INDICAÇÃO N° 347/2021
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
                 EDNALDO FRAGAS DA SILVA (Quatizinho)

		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Senador da Republica Carlos Favaro – PSD/MT, com copia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de viabilizar recursos financeiros através de Emenda Parlamentar no valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais),par serem investidos na saúde publica do nosso Município.
		J U S T I F I C A T I V A

		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que com a disponibilidade de recursos financeiros através de Emenda Parlamentar o Município de Nova Xavantina-MT, possa realizar investimentos na saúde publica especializada do nosso Município. Assim peço o apoio dos Nobres Parlamentares dessa Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.  
          
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Nova Xavantina-MT, 13 de setembro de 2021

Ednaldo Fragas da Silva - Quatizinho
Vereador

Edemundo A. Gonçalves dos Reses    Adriano Laurindo da Silva    Anilton Silva Moura
          Vereador                                                  Vereador                                  Vereador

Elias Bueno de Souza    Carlos A. Cunha Resende    Jose Altamiro da Silva
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Jubio Carlos Montel de Moraes(Jubinha)   Sebastião Nunes de Oliveira (Curica)
                 Vereador                                                        Vereador

Paulo Cesar Trindade-Vereador              Willian Mariano Batista-Vereador
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	



